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n°94/2018/PROGEPE, publicada no Boletm de Serviço n° 234 de 07 de
evereiro de 2018.

Ar.2º Esa Poraria enra em vigor na daa de sua publicação.

FERNANDO KENJI NAMPO
13 de maio de 2021

PORTARIA N° 312/2021/PROGEPE

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA
INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, nomeado pela Poraria nº
102/2021/GR, endo em visa a delegação de compeência conerida
pela Poraria nº 286/2020/GR, no uso de suas aribuições, de acordo
com os §§ 1º e 2º do Ar. 38 da Lei nº 8.112/1990; e a Soliciação
Elerônica nº 13758, resolve:

Ar. 1º Revogar a Poraria nº 662 publicada no Boletm de serviço nº
86, de 25/09/2020, que designou o servidor ROY EDDIE MARQUARDT
FILHO, Assisene em Adminisração, SIAPE 2136866, como substuo
da tular da unção de Chee da Divisão de Apoio à Acessibilidade e
Inclusão da Pessoa com Defciência, Código FG-02.

Ar. 2º Esa Poraria enra em vigor na daa de sua publicação.

FERNANDO KENJI NAMPO
13 de maio de 2021

PORTARIA N° 313/2021/PROGEPE

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA
INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, nomeado pela Poraria nº
102/2021/GR, endo em visa a delegação de compeência conerida
pela Poraria nº 286/2020/GR, no uso de suas aribuições, de acordo
com os §§ 1º e 2º do Ar. 38 da Lei nº 8.112/90; e a soliciação
elerônica nº 13758, resolve:

Ar. 1º Designar o servidor AIRTON LEITZKE, Técnico em Assunos
Educacionais, SIAPE 3041818, como substuo do tular da unção de
Chee da Divisão de Apoio à Acessibilidade e Inclusão da Pessoa com
Defciência, Código FG-02.

Ar. 2º Esa Poraria enra em vigor na daa de sua publicação.

FERNANDO KENJI NAMPO
13 de maio de 2021

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

PORTARIA Nº 26/2021/PROGRAD

O PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA
INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA – UNILA, designado pela Poraria
UNILA nº 24/2020/GR, de 31 de janeiro de 2020, e com base nas
aribuições delegadas pela Poraria nº 280/2020/GR, publicada no Boletm
de Serviço nº 73, de 21 de agoso de 2020, p. 5, e documenos contdos
no processo elerônico nº 23422.003542/2021-38, RESOLVE:

Ar. 1º Designar os proessores para constuírem o Núcleo Docene
Esruurane – NDE, do Curso de Graduação em Cinema e Audiovisual,
grau bacharelado, nos ermos da Resolução nº 013/2013-Conselho
Superior Deliberatvo Pro Tempore, alerada pela Resolução n° 022/2013-
Conselho Universiário:

I. Dinaldo Sepulveda Almendra Filho - Presidene

II. Kira Sanos Pereira - Vice-presidene

III. Eduardo Dias Fonseca – Secreário

IV. Virginia Osório Flores –Membro

V. Bruno Lopez Pezold- Membro

Ar. 2º O mandao será de 3 (rês) anos a partr da daa de publicação
desa Poraria.

Ar. 3º As aribuições e unções esão disposas na Resolução Nº
013/2013-Conselho Superior Deliberatvo Pro Tempore, na Resolução Nº
022/2013 do Conselho Universiário e no Regimeno Inerno de cada NDE.

Ar. 4º Esa Poraria enra em vigor na daa de sua publicação, revogadas
odas as demais disposições em conrário, em especial a Poraria nº
060/2017 de 21 de novembro de 2017, publicada no boletm de serviço nº
307 de 24 de novembro de 2017, e Poraria nº 054/2019 de 30 de
seembro de 2019, publicada no boletm de serviço nº 484 de 02 de
ouubro de 2019.

PABLO HENRIQUE NUNES
12 demaio de 2021

PORTARIA Nº 28/2021/PROGRAD

O Pró-reior de Graduação da Universidade Federal da Inegração Latno-
Americana – UNILA, nomeado pela Poraria UNILA nº 24/2020/GR, de 31
de janeiro de 2020, endo em visa a delegação de compeência conerida
pela Poraria Nº 280/2020/GR, no uso de suas aribuições, RESOLVE:

Ar. 1º Instuir a Comissão Eleioral do Ciclo Comum para condução do
processo de consula pública da constuição do Colegiado Acadêmico do
Ciclo Comum- CACC, de acordo com o Regimeno Geral da Unila e nos
ermos da Resolução CONSUN nº 17/2021, de 12 demaio de 2021.

Ar. 2º A Comissão supraciada será composa pelos seguines membros:

I - Lívia FernandaMorales - presidene;

II - Júlia Batsa Alves - membro;

III - Miguel Ahumada Crist - membro;

IV - Napoleão Shoeller de Azevedo Júnior - membro.

Ar. 3º Compee a Comissão Eleioral planejar, organizar e execuar o
processo eleioral previso no Ar. 1º desa Poraria, bem como divulgar os
resulados.
.
Ar. 4º O mandao dos membros designados no Ar. 2º desa Poraria em
validade de 1 (um) ano, conados a partr da publicação desa Poraria.
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